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Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON 

  

TERMO DE COOPERAÇÃO

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 001/2020/IDARON

 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 001/2020/IDARON QUE ENTRE SI CELEBRAM
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA-IDARON

E O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE RONDÔNIA – CRMV/RO
PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.

 

 A AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, doravante
denominada IDARON, pessoa jurídica de direito público cons�tuída sob forma de autarquia pela lei
complementar nº 215, de 19 de julho de 1999, com estrutura administra�va estabelecida pelo Decreto nº
8.866, de 19 de julho de 1999, integrando a administração indireta do Estado de Rondônia, com sede na
cidade de porto velho, sito a Av. Farquar, s/n, curvo II, 5º andar, Bairro Pedrinhas, neste ato representado
pelo Presidente Sr. JÚLIO CESAR ROCHA PERES, brasileiro, casado, portador da CURG n°. 57106590
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n°. 637.358.301-53, residente e domiciliado na Estrada Santo Antônio n.
4037 - Bloco P - apto 202 - Bairro Triângulo, CEP: 76805-696 — Porto Velho — Rondônia — Brasil, no uso
das atribuições conferidas pela Lei Complementar n°. 215 de 19 de julho de 1999; o CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE RONDÔNIA, doravante chamado de CRMV/RO, neste ato
representado pela Secretária-Geral Sra. CLARIANA LINS LACERDA, brasileira, solteira, portadora da RG n°.
774565 SSP/RO, inscrita no CPF/MF sob o n°. 964.970.412-49, residente e domiciliado na Rua Herbert de
Azevedo n. 1511 - apto 1102 - Bairro Olaria, CEP: 76.801-267 — Porto Velho — Rondônia — Brasil, no uso
de das atribuições conferidas pela RESOLUÇÃO n°. 591, DE 26 DE JUNHO DE 1992, celebram entre si o
presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, regido, no que couber pelas disposições legais previstas em
leis específicas e demais documentos constantes do processo administra�vo sei nº. 0015.310668/2019-
11 e mediante as condições es�puladas nas seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DESIGNAÇÃO SIMPLIFICADA

As signatárias adotam as simplificadas de “IDARON” para a AGÊNCIA DE DEFESA AGROSILVOPASTORIL DO
ESTADO DE RONDÔNIA e “CRMV/RO” para o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE
RONDÔNIA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
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Cons�tui objeto principal do presente termo, o interesse público em estabelecer um vínculo para a
colaboração mútua das partes com o propósito de fiscalizar a sanidade de alimentos, ampliar e
aperfeiçoar o Sistema de Informação Zoossanitária (SIZ) como forma de aprimorar e estender a
sensibilidade ao sistema de no�ficação de doenças.

Parágrafo Único – cons�tui objeto secundário do presente termo, a troca de informações e colaboração
mútua em treinamentos e fiscalizações com vistas a melhoria significa�va das ações de Defesa Sanitária
Animal e a Inspeção de Produtos de Origem Animal do Estado de Rondônia.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

3.1. Por parte do CMRV/RO

3.1.1. O fornecimento de apoio técnico e de logís�ca na sensibilização dos médicos veterinários do
Estado em no�ficar doenças e ou suspeitas de doenças em plataforma elaborada pela Agência IDARON,
com destaque a ser considerados como sensores do sistema de atenção veterinária.

3.1.2. O fornecimento semestral da relação de médicos veterinários a�vos por município.

3.1.3. Apoio técnico e logís�co na divulgação da importância da vigilância veterinária ao setor produ�vo
do Estado de Rondônia.

3.1.4. Comunicar a Agência IDARON, quando seus agentes constatarem irregularidades no abate e/ou
comercialização de produtos de origem animal (carne, pescados, leite e seus derivados) na sua área de
abrangência, durante seus trabalhos de fiscalização do exercício da responsabilidade técnica;

3.1.5. Subsidiar a Agência IDARON, com informações quanto à iden�ficação da existência de
estabelecimentos com funcionamento à margem da Lei (sem registro, Inscrição Estadual, Inspeção,
Licença Ambiental e outros de caráter obrigatório);

3.1.6. Comunicar a Agência IDARON, sempre que necessário, a existência de registro no CRMV-RO, bem
como, do Médico Veterinário Responsável Técnico pela empresa.

3.1.7. Apoiar ações de fiscalização integradas no campo de abrangência da IDARON e CRMV/RO.

3.3.8. Fornecimento de treinamentos específicos para novos médicos veterinários com ênfase para temas
referentes à Defesa Sanitária Animal e a Inspeção de Produtos de Origem Animal do Estado de Rondônia.

 

3.2. Por parte da IDARON

3.2.1 Fornecimento de treinamentos específicos para médicos veterinários, privados em plataforma para
compilação de todas as informações zoosanitárias geradas pelo sistema de defesa sanitária animal do
estado.

3.2.2. Conduzir todas as a�vidades com eficiência e dentro de prá�cas administra�vas, financeira e
técnicas adequadas;

3.2.3. Auxiliar no gerenciamento das a�vidades, disponibilizando pessoal quando possível;

3.2.4. Prestar apoio mútuo necessário para que seja concre�zado o objeto deste Termo, em toda sua
extensão.

3.2.5. Apoiar ações de fiscalização integrada no campo de abrangência da IDARON e CRMV/RO.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS VEDAÇÕES

Não haverá transferência voluntária de recursos entre os par�cipes para execução do presente Termo. As
despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado tais como serviços de terceiros, pessoal,
deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se fizeram necessárias, correrão por conta de
dotações específicas constantes nos orçamentos dos par�cipes.
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

O presente termo de cooperação entrará em vigor a par�r da data de sua assinatura a terá vigência de 60
[sessenta] meses, podendo ser renovado, aditado ou denunciado por qualquer das partes, mediante
aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo de Cooperação Mutua será publicado em extrato, no Diário Oficial do Estado, à conta
da IDARON, de acordo com o que prescreve o parágrafo único, do ar�go 61 da Lei Federal 8666/93.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste TERMO, que não possam ser resolvidas pela mediação
administra�va, os par�cipes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho – RO com renúncia a qualquer
outro.

E por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.

 

Porto Velho-RO, 20 de novembro de 2020.

 

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON

Julio Cesar Rocha Peres

Presidente/IDARON

PARTICÍPE

 

 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DE RONDÔNIA – CRMV-RO

Clariana Lins Lacerda

Representante Legal

PARTICÍPE

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES, Presidente, em 27/11/2020,
às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
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do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por CLARIANA LINS LACERDA, Usuário Externo, em
03/12/2020, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0014781117 e o código CRC 560FDF5F.

Referência: Caso responda este Termo de Cooperação, indicar expressamente o Processo nº 0015.310668/2019-
11 SEI nº 0014781117

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

